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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2013 
 
 
 
   A Prefeitura do Município de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, torna pública a Retificação 
Parcial do Edital de Concurso Público n.º 001/2013 de 04 de julho de 2013, publicado na imprensa local e na Sede da 
Prefeitura, RETIFICANDO, no ANEXO I as atribuições dos cargos PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, que passa a ter as seguintes redações: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Promover a educação dos alunos por intermédio dos componentes curriculares 
de educação física; planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; 
registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo na respectiva área; participar das 
atividades educacionais e comunitárias da escola; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo 
com seu superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA Promover a educação dos alunos por intermédio dos componentes 
curriculares de educação artística; planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de ensino-aprendizagem e 
seus resultados; registrar práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo nas respectivas 
áreas de atuação; participar das atividades educacionais e comunitárias da escola; executar outras atividades 
compatíveis com seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 
 

Os candidatos inscritos, em razão da presente retificação terão o direito de requerer a devolução do 
valor recolhido, através de requerimento que deverá ser protocolado na sede da Prefeitura do Município de Salto de 
Pirapora – SP, nos dias 02, 05, 06 e 07 de agosto de 2013, no horário das 9h às 11h e das 13h às 16h, indicando o 
número da agência, conta corrente e banco a ser realizado o depósito de restituição. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Salto de Pirapora - SP, 31 de julho de 2013. 
 
 

Santelmo Xavier Sobrinho 
Prefeito 


